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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2025 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2025 AO 
CONTRATOS SRRF06 Nº 29/2024, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL NA SEXTA REGIÃO FISCAL – SRRF06 E A 
EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA 

 
 
A União, por intermédio da Superintendência Regional da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Sexta 
Região Fiscal – SRRF06, com sede na avenida Olegário Maciel, 2360, bairro Santo Agostinho, cidade de Belo 
Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0096-02, neste ato representada pela Sra Kênia Marina 
Guimarães Silva, matrícula siapecad nº 01491488, siape nº 1722413, chefe da divisão de programação e 
logística (DIPOL), nomeada pela portaria nº 79, de 23 de março de 2023, publicada no DOU de 27 de março 
de 2023, resolve apostilar o Contrato SRRF06 nº 29/2024, nos seguintes termos: 
 

1. Por este Termo, e com amparo no artigo 111, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos -, bem como no que dispõe a Cláusula Segunda do Contrato 
SRRF06 nº 29/2024, fica estabelecida a prorrogação da vigência contratual com a empresa 
Recôncavo Engenharia e Arquitetura Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 35.102.216/0001-42, por mais 
06 (seis) meses, contemplando o período de 18/11/2025 e até 17/05/2026. 
 

2. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original, que 
não foram expressamente modificadas por este Termo. 
 

 
 
 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente 

Kênia Marina Guimarães Silva 

Assistente Técnico-Administrativo 

Chefe da Divisão de Programação e Logística – DIPOL  

Superintendência Regional da 6ª Região Fiscal – SRRF06 
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